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MENSAGEM Nº 24/2023 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Vereador Willian de Souza Duarte 

 

Senhor Presidente,  

 

Amparado no artigo 93, § 2º da Lei Orgânica Municipal, encaminho cópia do processo 

administrativo 29412/2023, com as razões de VETO PARCIAL ao Autógrafo de Lei 

34/2023, que “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES O COMBATE AO 

PRECONCEITO À CRENÇA DO CRISTIANISMO, SENDO RESPEITADA A 

LIBERDADE RELIGIOSA.” de autoria do vereador Silas Ferreira da Silva, aprovado 

nessa Casa de Leis, relacionado ao Projeto de Lei Ordinária 27/2023, para 

cumprimento das formalidades constitucionais de praxe. 

Em que pese o justo propósito que norteou a iniciativa parlamentar, a Procuradoria do 

Município, ao apreciar os aspectos constitucionais, manifestou-se pela 

inconstitucionalidade do Artigo 3º, IV, do presente Autógrafo de Lei, pelas razões e 

argumentos que seguem transcritos: 

“... entende-se  que artigo 3º,  IV do referido Autógrafo 
 de Lei vincula  uma  conduta  (impedir  ou  perturbar 
cerimônia ou prática de culto religioso) as penas previstas 
no artigo 208  do CP,  o  que,  a  meu ver, trata-
se de inconstitucionalidade material, posto que compete pri
vativamente a União legislar  sobre matéria  
penal (art. 22, I, da CR/88), havendo impropriedade  no 
trecho " sob as penas do artigo 208 do Código Penal." 

Por tais razões, impõe-se VETO PARCIAL ao Artigo 3º, IV do Autógrafo de Lei 

Complementar 34/2023, referente ao Projeto de Lei Ordinária 27/2023. 

Marataízes/ES 30 de junho de 2023. 
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 Prefeito Municipal  
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DESPACHO ELETRÔNICO
 

 
 
De: DTI - PGM - RODRIGO ATHAYDE MAYRINK
 
Para: ASSESSORIA JURIDICO PARLAMENTAR
 
 
 
A Assessoria Jurídica Parlamentar, 
Com relação aos apontamentos formulados, tem-se que, a meu ver, a medida de proteção
tendo como foco a crença do cristianismo não fere o direito a liberdade regiliosa, mas, ao
contrário,  reforça  tal  direito,  uma  vez  que  a  proteção  de  certa  crenca  não  implica,
necessa r i amente ,   a  não  p ro teção  de  ou t ra .  Po r   f im ,  en tende-se  que
artigo 3º, IV do referido Autógrafo  de Lei vincula  uma  conduta  (impedir  ou  perturbar
cerimônia ou prática de culto religioso) as penas previstas no artigo 208 do CP, o que, a meu
ver, trata-se de inconstitucionalidade material, posto que compete privativamente a União
legislar sobre matéria penal (art. 22, I, da CR/88), havendo impropriedade no trecho " sob as
penas do artigo 208 do Código Penal.". 
Atenciosamente, 
Rodrigo Athayde Mayrink 
Procurador Municipal 
 
 
 
 
 
 

Marataízes-ES, 30 de junho de 2023.
 
 

RODRIGO ATHAYDE MAYRINK 
PROCURADOR MUNICIPAL
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